
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2021, Edição nº 4824 – Crato/CE 

Sexta – Feira, 08 de Outubro de 2021. 

  
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
EXTRATO DO CONTRATO- PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.07.26.1 

CONTRATO N° 2021.10.07.3. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0603.12.365.0221.2.236 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL. ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.90.30.00. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.535.640,00(UM MILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E CINCO MIL, 

SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). EMPRESA CONTRATADA: COSTA SUL EIRELLI, PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA TIPÓGRAFO SALES, Nº 96, LOJA 01, PARQUELÂNDIA, FORTALEZA-CE, CEP: 

60.450-125, INSCRITA NO CNPJ Nº 23.588.420/0001-36. DATA DO CONTRATO: 07 DE OUTUBRO DE 2021. VIGÊNCIA 

DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. CRATO-CE, 07 DE OUTUBRO DE 2021. GERMANA MARIA BRITO 

RODRIGUES ALENCAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.07.26.1 

CONTRATO N° 2021.10.07.2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 0603.12.361.0221.2.235 – DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. ELEMENTO DE 

DESPESA: 3.3.90.30.00. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 2.179.920,00(DOIS MILHÕES CENTO E SETENTA E 

NOVE MIL, NOVECENTOS E VINTE REAIS). EMPRESA CONTRATADA: FAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI, 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À AVENIDA ENGENHEIRO HUMBERTO MONTE, Nº 2929, 

SALA 311, PICI, FORTALEZA-CE, INSCRITA NO CNPJ 07.104.803/0001-35. DATA DO CONTRATO: 07 DE OUTUBRO 

DE 2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. CRATO-CE, 07 DE OUTUBRO DE 2021. GERMANA 

MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICA O QUARTO 

TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.09.12.4, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇÕS Nº 2017.07.26.2, 

CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA CONTRATANTE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (TCM, TCE E TCU) NOS PROCESSOS VINCULADOS 

AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM 

COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO. IRACI MORAIS DE BRITO ROCA. 

CONTRATADO: ALENCAR E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.683.205/0001-20. 

CRATO/CE, 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.09.12.2, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS 

2017.07.26.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA CONTRATANTE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (TCM, TCE E TCU) NOS PROCESSOS VINCULADOS 

AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR. CONTRATADO: 

ALENCAR E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.683.205/0001-20. CRATO/CE, 10 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO 

O EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.09.12.5, DECORRENTE DA TOMADA DE 

PREÇOS Nº 2017.07.26.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA NO ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA 

CONTRATANTE DO MUNICÍPIO DE CRATO PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (TCM, TCE E TCU) NOS 

PROCESSOS VINCULADOS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONSTITUI 

OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CONTRATUAL. CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TICIANA FERREIRA CÂNDIDO 

FRANÇA. CONTRATADO: ALENCAR E MATOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.683.205/0001-

20. CRATO/CE, 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2017.09.12.3, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS Nº 

2017.07.26.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NO 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA SECRETARIA CONTRATANTE DO 

MUNICÍPIO DE CRATO PERANTE OS TRIBUNAIS DE CONTAS (TCM, TCE E TCU) NOS PROCESSOS VINCULADOS 

AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE 

ADITIVO A PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 (DOZE) MESES DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. MARINA SOLANO FEITOSA. CONTRATADO: ALENCAR E MATOS 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, INSCRITO NO CNPJ Nº 08.683.205/0001-20. CRATO/CE, 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2021.10.01.1. 

 
 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 

2021.10.01.1. A Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados 

que, neste dia 12 de novembro de 2021 às 08h30min, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro 

Centro - Crato/CE, estará realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas 

de preços para o objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 

DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, DE ACORDO COM O MAPP 992 DO GOVERNO DO ESTADO E 

CONVÊNIO Nº 61/2021 CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: 

www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 08 de outubro de 2021. Valéria do Carmo Moura – Presidente. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 

RESOLUÇÃO N° 35/2021 

(07 de outubro de 2021) 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2021, 

conforme Ata n°10/2021, dentro de suas competências e atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR o Fluxograma referente aos Encaminhamentos e Atendimentos de Casos de Trabalho Infantil no Município de Crato-

CE; 

 

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crato-CE, 07 de outubro de 2021. 

 

Luiza Maria Vieira 

Presidente do CMAS 
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RESOLUÇÃO N° 36/2021 

(07 de outubro de 2021). 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2021, 

conforme Ata n°10/2021, dentro de suas competências e atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR e dispor sobre a instituição de Passe Livre para pacientes com HIV nos transportes coletivos urbanos e rurais de 

passageiros do Município do Crato; 

 

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crato-CE, 07 de outubro de 2021. 

 

Luiza Maria Vieira 

Presidente do CMAS 

 

 

RESOLUÇÃO N° 37/2021 

(07 de outubro de 2021). 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Crato-CE, em Reunião Ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2021, 

conforme Ata n°10/2021, dentro de suas competências e atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- APROVAR o Relatório Demonstrativo da Receita e Despesa do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS (Prestação de 

Contas), referente ao 2° quadrimestre de 2021 (dois mil e vinte e um) – maio a agosto; 

 

Art. 2 º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Crato-CE, 07 de outubro de 2021. 

 

Luiza Maria Vieira 

Presidente do CMAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 
PORTARIA Nº 0010410/2021-SMS 

CRATO/CE, 04 DE OUTUBRO DE 2021.    

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente PAULO HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO 

para Tratamento Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 04/10/2021 a noite e retornando no dia 05/10/2021. 

 

Nome: EDILSON GOMES DE SOUSA                                      

Destino: Fortaleza – CE 

CPF: 007.100.423-88                                                               

Período: 04 e 05 de outubro de 2021 

Cargo: MOTORISTA- EFETIVO DE NÍVEL ELEMENTAR         

Quantidade:  02 (duas) diárias 

Lotação: Secretaria de Saúde                                                 

Valor da Diária: R$ 150,00 

Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 04 de outubro de 2021. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 0022809/2021-SMS 

CRATO/CE, 28 DE SETEMBRO DE 2021.    

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente MARIA HELENA LEANDRO NUNES para 

Tratamento Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 28/09/2021 a noite e retornando no dia 29/09/2021. 

 

Nome: EDILSON GOMES DE SOUSA                                      

Destino: Fortaleza – CE 

CPF: 007.100.423-88                                                               

Período: 28 e 29 de setembro de 2021 

Cargo: MOTORISTA- EFETIVO DE NÍVEL ELEMENTAR         

Quantidade:  02 (duas) diárias 

Lotação: Secretaria de Saúde                                                 

Valor da Diária: R$ 150,00 

Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 28 de setembro de 2021. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 0010610/2021-SMS 

CRATO/CE, 06 DE OUTUBRO DE 2021.    

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 06/10/2021 á noite e retornando no dia 07/10/2021. 

 

Nome: JAQUELINE CORREIA DA SILVA                                   

Destino: Fortaleza – CE 

CPF: 267.245.098-66                                                                 

Período: 06 e 07 de outubro de 2021 

Cargo: TÉCNICA DE ENFERMAGEM- CONTRATADA             

Quantidade:  02 (duas) diárias 

Lotação: Secretaria de Saúde                                                   

Valor da Diária: R$ 150,00 

Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 06 de outubro de 2021. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 0012409/2021-SMS 

CRATO/CE, 24 DE SETEMBRO DE 2021.    

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 
RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente HELENA LUIZ DE MOURA para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 25/09/2021 a noite e retornando no dia 26/09/2021. 

 

Nome: JURACY FEITOSA ALMEIDA                                           

Destino: Fortaleza – CE 

CPF: 005.586.173-36                                                                  

Período: 25 e 26 de setembro de 2021 

Cargo: MOTORISTA- EFETIVO DE NÍVEL ELEMENTAR           

Quantidade:  02 (duas) diárias 

Lotação: Secretaria de Saúde                                                    

Valor da Diária: R$ 150,00 

Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 24 de setembro de 2021. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 
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PORTARIA Nº 0020410/2021-SMS 

CRATO/CE, 04 DE OUTUBRO DE 2021.    

 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente FRANCISCO FELIPE DO NASCIMENTO para 

Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 04/10/2021 a noite e retornando no dia 05/10/2021. 

 

Nome: VALTER PEIXOTO DE ALENCAR                                   

Destino: Fortaleza – CE 

CPF: 191.883.153-04                                                                 

Período: 04 e 05 de outubro de 2021 

Cargo: MOTORISTA- CONTRATADO                                        

Quantidade:  02 (duas) diárias 

Lotação: Secretaria de Saúde                                                   

Valor da Diária: R$ 150,00 

Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais) 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o 

pagamento em moeda corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, 04 de outubro de 2021. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 
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 ATOS DO PREFEITO  

 

PORTARIA Nº 0810001/2021 – GP 

CRATO - CE, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea 

“e” do Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que entre o período de 04 a 18 de outubro de 2021, o servidor RUTYELL RONEY RODRIGUES, membro 

da Comissão Permanente de Licitação, iniciará o gozo de férias; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º DESIGNAR TANIA APARECIDA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 519.574.003-82, para compor temporariamente, 

pelo período de 04 a 18 de outubro de 2021, a Comissão Permanente de Licitação, em substituição a RUTYELL RONEY 

RODRIGUES, atuando nos trabalhos atinentes às licitações de interesse da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 2º. A presente portaria vigerá pelo prazo de 15 (quinze) dias, sendo que, com a expiração do referido lapso temporal, esta, revogar-

se-á automaticamente, independentemente de qualquer ato.  

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de outubro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0810002/2021 - GP 

CRATO - CE, 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e 

XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 2309017/2021 – SEAD, publicada na edição nº 4812, fls. 17, de 23 de setembro de 2021, do Diário 

Oficial do Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 23 de setembro de 2021, revogando 

as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 08 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


